
CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: ÀLLIANCA COMERCIO DE ÀRTIGOS PARA FESTAS EIRELI
(MATRIz E FILIAIS)CNP,J: 14 .264.433/o00!-69

Certidão n": 624A028 / 2020
Expedição L0/03/2o2a, às 17:15:01
Validade t 05/09/2020 - 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Àr,LrÀNcÀ co!,laRcro DE ÀRTrcos PÀRÀ FEsTÀs ETRELT
(MATRIZ I FIÍ,IÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n'

]-4.264.433/ooo1-69, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
CerL j-dão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Lels do
Trabalho, acrescenEado pela Lei n' 12,44A, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/zoLl do Tribunal superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho e esLão acual-izados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a CerE.idão atesta a enpresa em relaçãc
a todos os sêus estabeleciment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
rnternet (hEtp: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuiE.amente.

TNFORMÀçÃO r!íPORTÀIEE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturai-s e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.órj-a transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabaf híst.as, inclusive no concernenEe aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhiment.os determj-nados em fei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o PúblÍco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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